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' LEI N0 4.153, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2004. !
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j Autoriza o Executivo Municipal a firmar kt 
convênio com a Sociedade Beneficente t1 E
spiritualista, e dé outras providências. 'jt

. h

'

IVAN JACOB ZIMMER, Prefeito Municipal de Montenegro. ik
.Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte ù

'

!L
. EE 1: r

1
0 Autoriza o Executivo Municipal a firmar convênio com a Sociedade lAd. 1' 

Beneficente Espiritualista para o repasse de recursos provenientes de doaçöes através do Fundo l
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - FMDCA, referente ao ''Projeto INPV e l

'' Ior de R$ 346.681 94 (trezentos e quarenta e seis mil. 1Parceiros Revitalizando o Abrigo . no va ,
seiscentos e oitenta e um reais, noventa e quatro centavos). j

lArt. 20 Autoriza o Executivo Municipal a abrir Crédito Especial no valor de R$ l
346.681 ,94 (trezentos e quarenta e seis mil, seiscentos e oitenta e um reais, noventa e quatro j
centavos), na seguinte classificaçâo orçamentâria: 4
06 SMSAS '
og FMDCA (

14 Direitos da cidadania 1,421 Custbdia e reintegraçâo social
1229 Transferência a fundos j

<'INPV e Parceiros Revitalizando o Abrigo'' j1620 Projeto
3.3.50.43-691 1 Subvençöes Sociais R$ 39.593,50 1

1.4
.4.50.42-6912 Auxilios R$ 307.088,44 I

lAd
. 30 Para cobedura do crédito, autorizado pelo art. 20 servirâo de recurso as y

doaçöes recebidas através do FMDCA para o 'Projeto INPV e Parceiros Revitalizando o Abrigo''.

Art. 40 Autoriza o Executivo Municipal a reabrir no prbximo exercicio financeiro
o presente Crédito Especial nos Iimites do seu sald go de acordo com o que estabelece o ad. 167, â
O da Constituiçâo Federal e ad. 45 da Lei Federal nu 4.320, de 1964.2

Art. 50 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 27 de
dezembro de 2004. ;
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.
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IVA JACOB ZIMMER,
Prefeito Municipal. 7
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CIANA MO ,

Secretéria-Geral.
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LEI N° 4.153, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2004.

Autoriza 0 Executive Municipal a firmar
convénio com a Sociedade Beneficente
Espiritualista, e da outras providéncias.

IVAN JACOB ZIMMER, Prefeito Municipal de Montenegro.
Faco saber que a Cémara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

L E I:

0 Art. 1° Autoriza o Executivo Municipal a firmar convénio com a Sociedade
Beneficente Espiritualista para o repasse de recursos provenientes de doacoes através do Fundo
Municipal dos Direitos da Crianca e do Adolescente — FMDCA, referente ao “Projeto INPV e
Parceiros Revitalizando o Abrigo”, no valor de R$ 346.681,94 (trezentos e quarenta e seis mil,
seiscentos e oitenta e um reais, noventa e quatro centavos).

Art. 2° Autoriza 0 Executive Municipal a abrir Crédito Especial no valor de R$
346.681.94 (trezentos e quarenta e seis mil, seiscentos e oitenta e um reais, noventa e quatro
centavos), na seguinte classificaqao orcamentéria:

06 SMSAS
09 FMDCA
14 Direitos da cidadania
421 CustOdia e reintegragao social
1229 Transferéncia a fundos
1620 Projeto "INPV e Parceiros Revitalizando o Abrigo"
3.3.50.43—6911 Subvengées Sociais R$ 39.593.50
4.4.50.42-6912 Auxilios R$ 307.088.44

Art. 3° Para cobertura do crédito, autorizado pelo art. 2°, servirao de recurso as
doagoes recebidas através do FMDCA para o "Projeto INPV e Parceiros Revitalizando o Abrigo".

0 Art. 4° Autoriza 0 Executive Municipal a reabrir no préximo exercicio financeiro
o presente Crédito Especial nos Iimites do seu saldo, de acordo com o que estabelece 0 art. 167, §
2° da Constituicao Federal e art. 45 da Lei Federal n° 4.320, de 1964.

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacao.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 27 de
dezembro de 2004.
REGISTRE—SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.

. JACOB ZIMMER,
Prefeito Municipal.
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Secretaria-Geral.
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